
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI Nº 5.245, DE 17 DE SETEMBRO DE 1964.        
 

 

Concede auxílio de Cr$ 2.500.000,00 à Prefeitura Municipal de Jataí e dá outras
providências.

(D.O de 18-12-1964)
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